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TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 95/2016 

Contrato Inicial Nº 02/2012 

Tomada de Preço nº 04/2011 

FORNECIMENTO DE SISTEMA PEDAGÓGICO DE ENSINO 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA 

Avenida Campos Sales, 113 – Centro – Inúbia Paulista - SP 

CEP: 17.760-000 

CNPJ: 44.919.611/0001-03 

Prefeito Municipal: Claudionir Ghelfi 

 

CONTRATADA: 

 EDITORA ÁTICA S.A. 

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, N° 7221, 4° ANDAR, PINHEIROS – São Paulo-SP 

 CEP 05425-902  

CNPJ: 61.259.958/0001-96  

Representantes: DANIEL CORDEIRO AMARAL, brasileiro, solteiro, administrador de 

empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 4172313 DGPC-GO, inscrito no CPF/MF sob 

nº 999.496.871-87, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Av. Nações Unidas, 7221, 1º andar, Pinheiros, CEP 05425-902, e 

CLAUDIO DANIEL DE LIMA NESSRALLA, brasileiro, casado, médico veterinário, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 6.363.803 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob o nº 

036.963.336.97, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Av. Nações Unidas, 7221, 1º andar, Pinheiros, CEP 05425-902. 

 

Tem entre si justo e combinado, o que segue: 

 

AS PARTES ASSIM INDICADAS PACTUAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, NOS TERMOS DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ATUALIZAÇÕES, E EM DECORRÊNCIA DA TOMADA DE 

PREÇO Nº 04/2011 E DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 06/01/2012, PARA 

FORNECIMENTO DE SISTEMA PEDAGÓGICO DE ENSINO. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  A contratada obriga-se nos termos do artigo 65, parágrafo 1º, a aceitar os acréscimos ou 

supressões, em até 25% do valor inicial do contrato, para complementação de apostilas em virtude do 

recebimento de alunos vindos de outras unidades escolares, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 

atualizações.  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Tendo em vista o aumento das quantidades do Item material pedagógico para os alunos e 

professores do Ensino Fundamental (1º ao 5º anos) e para o Ensino Infantil (pré I e pré II), o valor atual 

contratada passa a ser de: 

 

Ensino Fundamental e Ensino Infantil 

    A presente alteração importará no reajuste do valor total do contrato, no valor de R$ 3.715,80 (Três 

mil, setecentos e quinze reais e oitenta centavos), conforme se explica na base de calculo abaixo: 

 

Produtos com quantidades reajustados: 

Produto: Valor Inicial + 25% = Total: 

Material pedagógico para os alunos e professores 

do Ensino Fundamental (1º ao 5º anos) 

R$ 67.424,00 + 3,60% = R$ 2.425,41 

Material pedagógico para os alunos e professores 

do Ensino Infantil (pré I e pré II) 

R$ 15.512,28 + 8,34% = R$ 1.290,39 

 

Produtos com preços: 

Produto: Quantidade 

Inicial 

+ Valor 

Aditado 

= Total: 

Material pedagógico para os alunos e professores 

do Ensino Fundamental (1º ao 5º anos) 

R$ 67.424,00 + R$ 

2.425,41 

= R$ 

69.849,41 

Material pedagógico para os alunos e professores 

do Ensino Infantil (pré I e pré II) 

R$ 15.512,28 + R$ 

1.290,39 

= R$ 16 

802,67 

Total Ensino Fundamental e Infantil R$ 82.936,28 + R$ 

3.715,80 

 R$ 

86.652,08 
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CLAUSULA TERCEIRA 

 Continuam em vigor as demais clausulas do contrato inicial. 

E por estarem assim justo e contratado, assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) vias de 

igual teor, forma e efeito, prometendo cumpri-lo e respeita-lo, na presença das testemunhas que também 

assinam e se identificam. 

 

 

Inúbia Paulista, 29 de Setembro de 2016. 

 

 

 

CLAUDIONIR GHELFI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

EDITORA ÁTICA S.A. 

DANIEL CORDEIRO AMARAL e CLAUDIO DANIEL DE LIMA NESSRALLA - 

Diretores 

Contratada 

 

 

 

Testemunha: ................................            Testemunha:................................. 

Nome:..........................................   Nome:.......................................... 

RG: .............................................   RG: ............................................. 

 

 

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA                             VISTO DO GESTOR DE CONTRATO 

                                                                                       Portaria nº 157/2015 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

CONTRATANTE: Município de Inúbia Paulista, CNPJ nº 44.919.611/0001-03 

CONTRATADA: EDITORA ÁTICA S.A., CNPJ: 61.259.958/0001-96  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 02/2012 (Aditamento nº 95/2016) 

OBJETO: FORNECIMENTO DE SISTEMA PEDAGÓGICO DE ENSINO 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-

nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais 

e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados. 

 

LOCAL e DATA: Inúbia Paulista, 29 de Setembro de 2.016 

 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Claudionir Ghelfi – Prefeito do Município 

E-mail institucional: gabinete@inubiapaulista.sp.gov.br   

E-mail pessoal: inubia@terra.com.br  

Assinatura:__________________________________________________________________ 

 

CONTRATADA 

Nome e cargo: DANIEL CORDEIRO AMARAL e CLAUDIO DANIEL DE LIMA NESSRALLA - Diretores 

E-mail institucional: helen.branco@somoseducacao.com.br  

E-mail pessoal: 

Assinatura:_________________________________________________________________ 
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